
MENSAGEM N.º 21/2023 

Manaus, 24 de abril de 2023. 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao 

criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse Poder 

Legislativo o Projeto de Lei que “DISPÕE sobre a modificação da organização 

administrativa do Poder Executivo Estadual, na forma que especifica, e dá outras 

providências.”. 

A Proposição, ora submetida à deliberação de Vossas 

Excelências, visa a promover modificações pontuais na organização administrativa do 

Poder Executivo Estadual, mediante ajustes à máquina administrativa do Governo do 

Estado. 

Assim, o Projeto de Lei contempla a criação e extinção de órgãos 

públicos, bem como a alteração da estrutura interna e finalidades de determinados 

órgãos já existentes, de modo que as áreas temáticas envolvidas e as políticas 

públicas a elas inerentes estejam apropriadamente alocadas, e de consequência, que 

os serviços públicos sejam prestados à população amazonense de maneira mais 

eficiente, com vistas ao pleno desenvolvimento de nosso Estado. 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
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Com a submissão da proposição anexa, pretendemos dar nova 

configuração a alguns setores da Administração, dentre os quais merecem destaque: 

- a criação da Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás, 

que terá como finalidades a formulação, a coordenação e a 

implementação de políticas públicas destinadas aos setores de 

energia, energias renováveis e geodiversidade, visando ao 

fomento e à atração de investimentos relacionados à mineração, à 

indústria de óleo e gás e à indústria de transformação mineral, em 

articulação e sem conflitar com as políticas estaduais de 

infraestrutura, de desenvolvimento sustentável e de planejamento 

estratégico à sustentabilidade da economia industrial do 

Amazonas; 

- a criação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e 

Metropolitano, que terá como finalidades o desenvolvimento da 

Região Metropolitana de Manaus, a formulação e implementação 

de políticas públicas de saneamento básico e habitação, a 

execução das políticas energéticas e de recursos hídricos, bem 

como o planejamento, o desenvolvimento e a execução de 

políticas públicas de Programas Estruturantes de Infraestrutura e 

Projetos Estratégicos de interesse do Poder Executivo Estadual; 

- a criação da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer, que 

sucederá a atual Fundação Amazonas de Alto Rendimento – 

FAAR, e terá como finalidades a formulação, a implementação e a 

execução de políticas públicas de desporto, lazer e juventude, 

promovendo e estimulando a prática desportiva, paradesportiva e 

recreativa, em todas as faixas etárias, e objetivando o 

desenvolvimento e bem-estar dos jovens; 

- alteração no âmbito da Secretaria de Governo, criada pela Lei 

n.º 6.105, de 23 de dezembro de 2022, de modo que passe a ser 

dotada de autonomia administrativa, técnica, finalística e 

financeira, bem como a integrar o rol de órgãos da administração 

direta vinculados à Governadoria, previsto no inciso I do artigo 2.º 

da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019; 

- alteração da Unidade de Gerenciamento do Programa de 

Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas – 
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UG-PADEAM, importante instrumento do Governo do Estado, a 

quem compete a implementação, o gerenciamento e o 

acompanhamento da execução das ações e projetos contidos no 

Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do 

Amazonas; 

- alteração da vinculação, para fins de supervisão, do 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, que passará a ser 

vinculado à Secretaria de Governo; 

- a organização do quadro de cargos de alta direção da Fundação 

Universidade Aberta da Terceira Idade – FUNATI, cuja instituição 

foi autorizada pela Lei n.º 4.625, de 13 de julho de 2018, e que 

tem como finalidade institucional promover o ensino, a pesquisa e 

a extensão, com função político-social de formar profissionais 

cidadãos para atuarem e promoverem mudanças na sociedade, 

visando o processo de envelhecimento com qualidade;  

- a reorganização do quadro de cargos de direção e de provimento 

em comissão do Centro de Educação Tecnológica do Estado do 

Amazonas – CETAM. 

Portanto, a presente proposta prevê adequação das áreas de 

atuação do Governo, mediante a redistribuição e absorção das atividades de órgãos e 

entidades acima referidos, a fim de que sejam estabelecidas as condições necessárias 

para que as ações governamentais obtenham o ganho de eficiência indispensável ao 

enfrentamento dos desafios impostos à administração pública estadual. 

Com estas considerações e justificativas, solicito-lhes a 

especial atenção ao exame e aprovação do presente projeto de lei, em regime de 

urgência, nos termos do art. 35 da Constituição Estadual. 

Aproveito a oportunidade para renovar às ilustres Senhoras 

Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados as expressões de distinguido apreço. 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 

Governador do Estado 

 

2023.10000.00000.9.018323 / Pg. 3



PROJETO DE LEI N.º         /2023

DAS DISPOSIÇÕ

Art. 1.º A organização administrativa do Poder Executivo Estadual, composta
pelos Órgãos da Administração Direta e por Entidades da Administração Indireta, na
forma da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019 e da Lei Delegada n.º 123
de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com as modificações promovidas por esta
Lei. 

DA CRIAÇÃO DE ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, SUAS FINALIDADES E 
CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Da Secretaria de Estado de Energia

Art. 2.º Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo

Estadual, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro
de 2019, a Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás.

Art. 3.º Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 1 (um) Secretário

Executivo e de 1 (um) Secretário Executivo Adjunto, a Secretaria de Estado de
Energia, Mineração e Gás tem como
implementação de políticas p
renováveis e geodiversidade, visando ao fomento e à atração de investimentos
relacionados à mineração, 
mineral, em articulação e sem conflitar com 
desenvolvimento sustentável e de planejamento estratégico à sustentabilidade da 
economia industrial do Amazonas.

Art. 4.º Em virtude do disposto no artigo anterior ficam transferidas para a
Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás

PROJETO DE LEI N.º         404/2023 

DISPÕE sobre a modificação da organização
administrativa do Poder Executivo Estadual,
na forma que especifica, e dá outras
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A organização administrativa do Poder Executivo Estadual, composta
pelos Órgãos da Administração Direta e por Entidades da Administração Indireta, na
forma da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019 e da Lei Delegada n.º 123
de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com as modificações promovidas por esta

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO DE ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, SUAS FINALIDADES E 
CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Seção I 

Da Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás

Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo

Estadual, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro
Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás. 

Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 1 (um) Secretário

Executivo e de 1 (um) Secretário Executivo Adjunto, a Secretaria de Estado de
Energia, Mineração e Gás tem como finalidades a formulação, a coordenação e a
implementação de políticas públicas destinadas aos setores de energia, energias
renováveis e geodiversidade, visando ao fomento e à atração de investimentos

mineração, à indústria de óleo e gás e à indústria de transformação
mineral, em articulação e sem conflitar com as políticas estaduais de infraestrutura,  de
desenvolvimento sustentável e de planejamento estratégico à sustentabilidade da 
economia industrial do Amazonas. 

Em virtude do disposto no artigo anterior ficam transferidas para a
Energia, Mineração e Gás: 

sobre a modificação da organização 
administrativa do Poder Executivo Estadual, 
na forma que especifica, e dá outras 

A organização administrativa do Poder Executivo Estadual, composta 
pelos Órgãos da Administração Direta e por Entidades da Administração Indireta, na 
forma da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019 e da Lei Delegada n.º 123, 
de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com as modificações promovidas por esta 

DA CRIAÇÃO DE ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, SUAS FINALIDADES E 
CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

, Mineração e Gás 

Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo 

Estadual, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro 

Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 1 (um) Secretário 

Executivo e de 1 (um) Secretário Executivo Adjunto, a Secretaria de Estado de 
finalidades a formulação, a coordenação e a 

úblicas destinadas aos setores de energia, energias 
renováveis e geodiversidade, visando ao fomento e à atração de investimentos 

e à indústria de transformação 
as políticas estaduais de infraestrutura,  de 

desenvolvimento sustentável e de planejamento estratégico à sustentabilidade da 

Em virtude do disposto no artigo anterior ficam transferidas para a 
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I - as finalidades e competências relativas à formulação de política energética
legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região
Metropolitana de Manaus; 

II - as finalidades e competências relati
legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 5.º Os cargos de confiança e de provimento em comissão da
Estado de Energia, Mineração e Gá

Parágrafo único. Em virtude do disposto no
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da 
Parte 56, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 6.º A estrutura organizacional e o

Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás
estrutura organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser aprovado por ato
do Chefe do Poder Executivo

Da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

Art. 7.º Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo
Estadual, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro
de 2019, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano.

Art. 8.º Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 1 (um) Secretário
Executivo, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
como finalidades o dese
formulação e implementação de políticas públicas de saneamento básico e habitação,
a execução das políticas energéticas e de recursos hídricos, bem como o
planejamento, o desenvolvimento e a execução de polí
Estruturantes de infraestrutura e Projetos Estratégicos de interesse do Poder
Executivo Estadual. 

Art. 9.º Em virtude do disposto no artigo anterior ficam transferidas para a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Met

I - as finalidades e competências relativas ao desenvolvimento da Região
Metropolitana de Manaus, ao saneamento básico, e à execução de ações na área de
energia, legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Região Metropolitana de Manaus;

II - a vinculação, para fins de supervisão, da Unidade Gestora de Projetos

Especiais – UGPE, da Companhia de Saneamento do Amazonas
Superintendência Estadual de Habitação 
Habitação, atualmente vinculado
Metropolitana de Manaus. 

as finalidades e competências relativas à formulação de política energética
legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região

as finalidades e competências relativas ao setor de geodiversidade
legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Os cargos de confiança e de provimento em comissão da
Energia, Mineração e Gás são os constantes do Anexo I desta Lei.

Em virtude do disposto no caput deste artigo, o Anexo Único
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da 
Parte 56, na forma do Anexo I desta Lei. 

estrutura organizacional e o detalhamento das competências da

Energia, Mineração e Gás e das unidades integrantes de sua
estrutura organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser aprovado por ato
do Chefe do Poder Executivo Estadual. 

Seção II 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo
Estadual, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano.

Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 1 (um) Secretário
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

como finalidades o desenvolvimento da Região Metropolitana de Manaus, a 
formulação e implementação de políticas públicas de saneamento básico e habitação,
a execução das políticas energéticas e de recursos hídricos, bem como o
planejamento, o desenvolvimento e a execução de políticas públicas de Programas
Estruturantes de infraestrutura e Projetos Estratégicos de interesse do Poder

Em virtude do disposto no artigo anterior ficam transferidas para a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano: 

as finalidades e competências relativas ao desenvolvimento da Região
Metropolitana de Manaus, ao saneamento básico, e à execução de ações na área de
energia, legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Infraestrutura e

tropolitana de Manaus; 

a vinculação, para fins de supervisão, da Unidade Gestora de Projetos

UGPE, da Companhia de Saneamento do Amazonas – 
Superintendência Estadual de Habitação – SUHAB, bem como do Fundo Estadual de

, atualmente vinculados à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região 

as finalidades e competências relativas à formulação de política energética 
legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região 

vas ao setor de geodiversidade 
legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Os cargos de confiança e de provimento em comissão da Secretaria de 
são os constantes do Anexo I desta Lei. 

deste artigo, o Anexo Único 
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da 

detalhamento das competências da 

e das unidades integrantes de sua 
estrutura organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser aprovado por ato 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano 

Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo 
Estadual, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano. 

Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 1 (um) Secretário 
Metropolitano tem 

nvolvimento da Região Metropolitana de Manaus, a 
formulação e implementação de políticas públicas de saneamento básico e habitação, 
a execução das políticas energéticas e de recursos hídricos, bem como o 

ticas públicas de Programas 
Estruturantes de infraestrutura e Projetos Estratégicos de interesse do Poder 

Em virtude do disposto no artigo anterior ficam transferidas para a 

as finalidades e competências relativas ao desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Manaus, ao saneamento básico, e à execução de ações na área de 
energia, legalmente estabelecidas para a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

a vinculação, para fins de supervisão, da Unidade Gestora de Projetos 

 COSAMA e da 
bem como do Fundo Estadual de 

s à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região 
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Parágrafo único. 
unidades descritas no inciso II passará a vigorar a partir de janeiro de 2024, deven
ser adotadas as providências nos regramentos próprios.

Art. 10. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus passa a denominar

Parágrafo único. Em razão do disposto no
denominação para Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
constantes de diplomas legais e regulamentares em vigor, que contenham a
designação atual da referida Secretaria.

Art. 11. Os cargos de confiança e de

Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano são os constantes do Anexo II
desta Lei.  

Parágrafo único. Em virtude do disposto no
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 201
Parte 57, na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 12. A estrutura organizacional e o
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano e das unidades
integrantes de sua estrutura organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser
aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer

Art. 13. Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo 

Estadual, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro
de 2019, a Secretaria de Estado do Desporto e Lazer.

Art. 14. Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 2 (dois)
Secretários Executivos e um Secretário Executivo Ad
Desporto e Lazer tem como finalidades a formulação, a implementação e a execução
de políticas públicas de desporto, lazer e juventude, promovendo e estimulando a
prática desportiva, paradesportiva e recreativa, em todas as 
objetivando o desenvolvimento e bem

Art. 15. A Secretaria de Estado de Educação e Desporto passa a denominar
se Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar.

§ 1.º Em razão do disposto no
para Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar,
constantes de diplomas legais e regulamentares em vigor, que contenham a
designação atual da referida Secretaria.

§ 2.º Em virtude do disposto no art
transferidas para a Secretaria de Estado do Desporto e Lazer
competências relacionadas à juventude, desporto e lazer, legalmente estabelecidas

 Para fins orçamentários e financeiros, a vinculação das
unidades descritas no inciso II passará a vigorar a partir de janeiro de 2024, deven
ser adotadas as providências nos regramentos próprios. 

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus passa a denominar-se Secretaria de Estado de Infraestrutura. 

Em razão do disposto no caput deste artigo fica alterada a
Secretaria de Estado de Infraestrutura, em todos os dispositivos 

constantes de diplomas legais e regulamentares em vigor, que contenham a
designação atual da referida Secretaria. 

Os cargos de confiança e de provimento em comissão da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano são os constantes do Anexo II

Em virtude do disposto no caput deste artigo, o Anexo Único
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da 
Parte 57, na forma do Anexo II desta Lei. 

A estrutura organizacional e o detalhamento das competências da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano e das unidades

ra organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser
aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual. 

Seção III 

Secretaria de Estado do Desporto e Lazer 

Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo 

, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer. 

Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 2 (dois)
Secretários Executivos e um Secretário Executivo Adjunto, a Secretaria de Estado do
Desporto e Lazer tem como finalidades a formulação, a implementação e a execução
de políticas públicas de desporto, lazer e juventude, promovendo e estimulando a
prática desportiva, paradesportiva e recreativa, em todas as faixas etárias, e
objetivando o desenvolvimento e bem-estar dos jovens. 

A Secretaria de Estado de Educação e Desporto passa a denominar
se Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar. 

Em razão do disposto no caput deste artigo fica alterada a
Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar, em todos os dispositivos 

constantes de diplomas legais e regulamentares em vigor, que contenham a
designação atual da referida Secretaria. 

Em virtude do disposto no artigo anterior e no caput deste artigo ficam
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer as finalidades e

competências relacionadas à juventude, desporto e lazer, legalmente estabelecidas

Para fins orçamentários e financeiros, a vinculação das 
unidades descritas no inciso II passará a vigorar a partir de janeiro de 2024, devendo 

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de 
 

rtigo fica alterada a 
em todos os dispositivos 

constantes de diplomas legais e regulamentares em vigor, que contenham a 

provimento em comissão da Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano são os constantes do Anexo II 

deste artigo, o Anexo Único 
9, passa a vigorar com a inclusão da 

detalhamento das competências da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano e das unidades 

ra organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser 

Fica criada e inserida na estrutura organizacional do Poder Executivo 

, prevista no inciso III do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro 

Dirigida pelo Secretário de Estado, com o auxílio de 2 (dois) 
junto, a Secretaria de Estado do 

Desporto e Lazer tem como finalidades a formulação, a implementação e a execução 
de políticas públicas de desporto, lazer e juventude, promovendo e estimulando a 

faixas etárias, e 

A Secretaria de Estado de Educação e Desporto passa a denominar-

alterada a denominação 
em todos os dispositivos 

constantes de diplomas legais e regulamentares em vigor, que contenham a 

deste artigo ficam 
as finalidades e 

competências relacionadas à juventude, desporto e lazer, legalmente estabelecidas 
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para a Secretaria de Estado de Educação e Desporto, à
que permanece como competência instituc
e Desporto Escolar. 

Art. 16. Fica autorizada a extinção da Fundação Amazonas de Alto
Rendimento – FAAR, criada pela Lei Delegada n.º 124, de 1.º 

Parágrafo único. 
Fundação Amazonas de Alto Rendimento 
Desporto e Lazer: 

I - as finalidades e competências legalmente estabelecidas para a Fund

II - a representação do Estado do Amazonas, com os direitos e as obrigações
consequentes, nos contratos, convênios e demais ajustes firmados, ficando a
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer
aditivos; 

III – o Fundo Estadual de Esporte e Lazer,
consignados no Orçamento do Poder Executivo, nos termos de ato específico, bem
como eventuais obrigações financeiras remanescentes, além do patrimônio
extinto, especificados em inventário sob a supervisão de servidor designado pelo
titular da Secretaria de Estado de Administração e Gestão.

Art. 17. Os cargos de confiança e de provimento em comissão da
Estado do Desporto e Lazer

§ 1.º Em virtude do disposto no 

Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da Parte
58, na forma do Anexo III desta Lei.

§ 2.º Os cargos comissionados da Fundação Amazonas 

ficam extintos para criação dos cargos comissionados descritos no Anexo III desta Lei.

§ 3.º Até a completa extinção da Fundação Amazonas de Alto Rendimento, o

Secretário de Estado do Desporto e Lazer responderá cumulativamente pela 
Presidência da Entidade extinta.

Art. 18. Os servidores estatutários da extinta Secretaria de Estado da

Juventude, Esporte e Lazer, atualmente vinculados à Secretaria de Estado de
Educação e Desporto Escolar, passarão a compor o quadro de pessoal da Secretari
de Estado do Desporto e Lazer, por ato próprio do Chefe do Executivo e voltarão a ser
regidos pela Lei n.º 3.510, 

Art. 19. A estrutura organizacional e o
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer 
organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser aprovado por ato do Chefe
do Poder Executivo Estadual.

DAS ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA E NATUREZA DE OUTROS ORGÃOS E 
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO

para a Secretaria de Estado de Educação e Desporto, à exceção do Desporto Escolar,
que permanece como competência institucional da Secretaria de Estado de

Fica autorizada a extinção da Fundação Amazonas de Alto
FAAR, criada pela Lei Delegada n.º 124, de 1.º de novembro de 2019.

 A partir de sua extinção formal, ficam transferidas da
Fundação Amazonas de Alto Rendimento – FAAR para a Secretaria de Estado do

as finalidades e competências legalmente estabelecidas para a Fund

a representação do Estado do Amazonas, com os direitos e as obrigações
consequentes, nos contratos, convênios e demais ajustes firmados, ficando a
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer autorizada a celebrar os necessários termos

o Fundo Estadual de Esporte e Lazer, as dotações ou créditos específicos
consignados no Orçamento do Poder Executivo, nos termos de ato específico, bem
como eventuais obrigações financeiras remanescentes, além do patrimônio

os em inventário sob a supervisão de servidor designado pelo
titular da Secretaria de Estado de Administração e Gestão. 

Os cargos de confiança e de provimento em comissão da
Estado do Desporto e Lazer são os constantes do Anexo III desta Lei. 

Em virtude do disposto no caput deste artigo, o Anexo Único da Lei

Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da Parte
58, na forma do Anexo III desta Lei. 

Os cargos comissionados da Fundação Amazonas de Alto Rendimento

ficam extintos para criação dos cargos comissionados descritos no Anexo III desta Lei.

Até a completa extinção da Fundação Amazonas de Alto Rendimento, o

Secretário de Estado do Desporto e Lazer responderá cumulativamente pela 
sidência da Entidade extinta. 

Os servidores estatutários da extinta Secretaria de Estado da

Juventude, Esporte e Lazer, atualmente vinculados à Secretaria de Estado de
Educação e Desporto Escolar, passarão a compor o quadro de pessoal da Secretari
de Estado do Desporto e Lazer, por ato próprio do Chefe do Executivo e voltarão a ser

510, de 21 de maio de 2010. 

A estrutura organizacional e o detalhamento das competências da
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer e das unidades integrantes de sua estrutura
organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser aprovado por ato do Chefe
do Poder Executivo Estadual. 

CAPÍTULO III 

DAS ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA E NATUREZA DE OUTROS ORGÃOS E 
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO 

exceção do Desporto Escolar, 
ional da Secretaria de Estado de Educação 

Fica autorizada a extinção da Fundação Amazonas de Alto 
de novembro de 2019. 

A partir de sua extinção formal, ficam transferidas da 
FAAR para a Secretaria de Estado do

as finalidades e competências legalmente estabelecidas para a Fundação; 

a representação do Estado do Amazonas, com os direitos e as obrigações 
consequentes, nos contratos, convênios e demais ajustes firmados, ficando a 

autorizada a celebrar os necessários termos 

as dotações ou créditos específicos 
consignados no Orçamento do Poder Executivo, nos termos de ato específico, bem 
como eventuais obrigações financeiras remanescentes, além do patrimônio do órgão 

os em inventário sob a supervisão de servidor designado pelo 

Os cargos de confiança e de provimento em comissão da Secretaria de 

deste artigo, o Anexo Único da Lei 

Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da Parte 

de Alto Rendimento 

ficam extintos para criação dos cargos comissionados descritos no Anexo III desta Lei.  

Até a completa extinção da Fundação Amazonas de Alto Rendimento, o

Secretário de Estado do Desporto e Lazer responderá cumulativamente pela 

Os servidores estatutários da extinta Secretaria de Estado da 

Juventude, Esporte e Lazer, atualmente vinculados à Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto Escolar, passarão a compor o quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado do Desporto e Lazer, por ato próprio do Chefe do Executivo e voltarão a ser 

detalhamento das competências da 
as unidades integrantes de sua estrutura 

organizacional constarão de seu Regimento Interno, a ser aprovado por ato do Chefe 

DAS ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA E NATUREZA DE OUTROS ORGÃOS E 
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Art. 20. A Secretaria de Governo, criada pela Lei n.º 6.105, de 23 de dezembro

de 2022, passa a ser dotada de autonomia administrativa e financeira, bem como a
integrar o rol de órgãos da administração direta vinculados à Gove
inciso I do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019.

Art. 21. Em razão do disposto no artigo anterior, os artigos 1.º e 9.º da Lei n.º
6.105, de 23 de dezembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Ar
Executivo Estadual, a Secretaria de Governo
integrante da Administração Direta do Poder Executivo, vinculado
diretamente ao Gabinete do Governador, com autonomia
administrativa, financ

...................................................................................................

“Art. 9.º
despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações a serem consignadas no Orçamento do Poder Executivo
para a Secretaria de Governo.”

Art. 22. Em razão do disposto nos artigos 1.º e 9.º da Lei n.º 6.105, de 23 de
dezembro de 2022, com as alterações promovidas pelo artigo anterior, o Poder
Executivo realizará os devidos ajustes no Plano Plurianual
Anual - LOA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
legislação vigente. 

Do Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas 

Art. 23. Fica transferida da Secretaria de Estado de Segurança Pública para a
Secretaria de Governo a vinculação, para fins de supervisão, do Departamento
Estadual de Trânsito do Amazonas 

Parágrafo único. A transferência de vinculação de que trata o
terá efeitos orçamentários e financeiros no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da
data de publicação desta Lei.

Da Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do Desenvolvimento 
da Educação do Amazonas 

Art. 24. A Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do
Desenvolvimento da Educação do Amazonas 
3.941, de 9 de outubro de 2013, e reorganizada pela Lei n.º 4.580, de 9 de abril de

Seção I 

Da Secretaria de Governo 

A Secretaria de Governo, criada pela Lei n.º 6.105, de 23 de dezembro

de 2022, passa a ser dotada de autonomia administrativa e financeira, bem como a
integrar o rol de órgãos da administração direta vinculados à Governadoria, previsto no
inciso I do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019.

Em razão do disposto no artigo anterior, os artigos 1.º e 9.º da Lei n.º
6.105, de 23 de dezembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1.º Fica criada, na estrutura organizacional do Poder
Executivo Estadual, a Secretaria de Governo – 
integrante da Administração Direta do Poder Executivo, vinculado
diretamente ao Gabinete do Governador, com autonomia
administrativa, financeira, técnica e finalística.” 

...................................................................................................

Art. 9.º Em razão do disposto no artigo 1.º desta Lei, as
spesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
ações a serem consignadas no Orçamento do Poder Executivo

para a Secretaria de Governo.” 

Em razão do disposto nos artigos 1.º e 9.º da Lei n.º 6.105, de 23 de
dezembro de 2022, com as alterações promovidas pelo artigo anterior, o Poder

ealizará os devidos ajustes no Plano Plurianual - PPA, na Lei Orçamentária
LOA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, na forma prevista na

Seção II 

Do Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas – DETRAN/AM

transferida da Secretaria de Estado de Segurança Pública para a
Secretaria de Governo a vinculação, para fins de supervisão, do Departamento
Estadual de Trânsito do Amazonas – DETRAN/AM.

A transferência de vinculação de que trata o caput
terá efeitos orçamentários e financeiros no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da
data de publicação desta Lei. 

Seção III 

Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do Desenvolvimento 
da Educação do Amazonas - UGP-PADEAM

A Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do
Desenvolvimento da Educação do Amazonas – UGP-PADEAM, instituída pela Lei n.º
3.941, de 9 de outubro de 2013, e reorganizada pela Lei n.º 4.580, de 9 de abril de

A Secretaria de Governo, criada pela Lei n.º 6.105, de 23 de dezembro 

de 2022, passa a ser dotada de autonomia administrativa e financeira, bem como a 
rnadoria, previsto no 

inciso I do artigo 2.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019. 

Em razão do disposto no artigo anterior, os artigos 1.º e 9.º da Lei n.º 
6.105, de 23 de dezembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Fica criada, na estrutura organizacional do Poder 
SEGOV, órgão 

integrante da Administração Direta do Poder Executivo, vinculado 
diretamente ao Gabinete do Governador, com autonomia 

................................................................................................... 

Em razão do disposto no artigo 1.º desta Lei, as 
spesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
ações a serem consignadas no Orçamento do Poder Executivo 

Em razão do disposto nos artigos 1.º e 9.º da Lei n.º 6.105, de 23 de 
dezembro de 2022, com as alterações promovidas pelo artigo anterior, o Poder 

PPA, na Lei Orçamentária
LDO, na forma prevista na

DETRAN/AM

transferida da Secretaria de Estado de Segurança Pública para a 
Secretaria de Governo a vinculação, para fins de supervisão, do Departamento 

caput deste artigo 
terá efeitos orçamentários e financeiros no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da 

Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do Desenvolvimento 

A Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do 
PADEAM, instituída pela Lei n.º

3.941, de 9 de outubro de 2013, e reorganizada pela Lei n.º 4.580, de 9 de abril de 
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2018, é órgão da administração direta
autonomia administrativa, operacional e financeira, vin
de Educação e Desporto Escolar, para fins de supervisão.

Art. 25. Fica criado, no âmbito da Unidade de Gerenciamento do Programa de
Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas 
cargo de confiança de Coordenador
Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas 
PADEAM, com responsabilidades, dever
remuneração de Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto em leis específicas.

§ 1.º Fica transformado em Subcoordenador Executivo o cargo de confiança de

Coordenador Executivo da 
Desenvolvimento da Educação do Amazonas 
do Anexo Único da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, com
responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e remuneração de
Secretário Executivo, sem prejuízo do disposto em leis específicas.

§ 2.º Ficam transformados em Subcoordenadores Setoriais Adjuntos os 02
(dois) cargos de Subcoordenador Setorial da Unid
de Aceleração do Desenvolvimento da Educaçã
constantes da Parte 31 do Anexo Único da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de
2019, com responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e
remuneração de Secretário Executivo Adjunto, sem prejuízo do disposto 
específicas. 

§ 3.º Em razão do disposto neste artigo, a Parte 31 do Anexo Único da Lei
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar na forma do Anexo IV
desta Lei. 

Da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade

Art. 26. Ficam criados, na forma do Anexo IV desta Lei, os seguintes cargos de
confiança da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade 

I - 1 (um) Reitor; 

II - 1 (um) Vice-Reitor; e 

III - 5 (cinco) Pró-Reitores.

§ 1.º O Reitor, o Vice
Governador do Estado. 

§ 2.º Os ocupantes dos cargos de 
Estado pelo Reitor da FUNATI, deverão ter, no mínimo, nível superior e especialização
em Gerontologia, excetuando
qual fica dispensada a exigência de especialização em Gerontologia.

2018, é órgão da administração direta do Poder Executivo Estadual, dotado de
autonomia administrativa, operacional e financeira, vinculada à Secretaria de Estado

Educação e Desporto Escolar, para fins de supervisão. 

Fica criado, no âmbito da Unidade de Gerenciamento do Programa de
Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas – UGP-PADEAM, 01 (um)

rgo de confiança de Coordenador-Geral da Unidade de Gerenciamento do
Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas 
PADEAM, com responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e
remuneração de Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto em leis específicas.

Fica transformado em Subcoordenador Executivo o cargo de confiança de

Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do
Desenvolvimento da Educação do Amazonas – UGP-PADEAM, constante da Parte 31
do Anexo Único da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, com
responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e remuneração de

rio Executivo, sem prejuízo do disposto em leis específicas. 

Ficam transformados em Subcoordenadores Setoriais Adjuntos os 02
(dois) cargos de Subcoordenador Setorial da Unidade de Gerenciamento do Programa
de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas – 
constantes da Parte 31 do Anexo Único da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de

responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e
remuneração de Secretário Executivo Adjunto, sem prejuízo do disposto 

Em razão do disposto neste artigo, a Parte 31 do Anexo Único da Lei
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar na forma do Anexo IV

Seção IV 

Da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade – FUNATI

Ficam criados, na forma do Anexo IV desta Lei, os seguintes cargos de
confiança da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade – FUNATI:

Reitor; e  

Reitores. 

O Reitor, o Vice-Reitor e os Pró-Reitores serão nomeados por ato do

Os ocupantes dos cargos de Pró-Reitor, indicados ao Governador do
Estado pelo Reitor da FUNATI, deverão ter, no mínimo, nível superior e especialização

Gerontologia, excetuando-se o ocupante da Pró-Reitoria de Administração, para o
qual fica dispensada a exigência de especialização em Gerontologia. 

do Poder Executivo Estadual, dotado de 
culada à Secretaria de Estado 

Fica criado, no âmbito da Unidade de Gerenciamento do Programa de 
PADEAM, 01 (um)

Unidade de Gerenciamento do 
Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas – UGP-

es, direitos, garantias, prerrogativas e 
remuneração de Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto em leis específicas. 

Fica transformado em Subcoordenador Executivo o cargo de confiança de 

grama de Aceleração do 
PADEAM, constante da Parte 31

do Anexo Único da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, com 
responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e remuneração de 

Ficam transformados em Subcoordenadores Setoriais Adjuntos os 02 
ade de Gerenciamento do Programa 

 UGP-PADEAM, 
constantes da Parte 31 do Anexo Único da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 

responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e 
remuneração de Secretário Executivo Adjunto, sem prejuízo do disposto em leis 

Em razão do disposto neste artigo, a Parte 31 do Anexo Único da Lei
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar na forma do Anexo IV 

FUNATI

Ficam criados, na forma do Anexo IV desta Lei, os seguintes cargos de 
FUNATI:

Reitores serão nomeados por ato do 

indicados ao Governador do 
Estado pelo Reitor da FUNATI, deverão ter, no mínimo, nível superior e especialização 

Reitoria de Administração, para o 

2023.10000.00000.9.018323 / Pg. 9



§ 3.º A remuneração dos cargos de Reitor, Vice
seguirão o mesmo padrão remuneratório definido para o Re
Reitores da Universidade do Estado do Amazonas.

§ 4.º Em virtude do disposto no
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da Parte
59, na forma do Anexo V des

Do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas 

Art. 27. O quadro de cargos de confiança e de provimento em comissão do 
Centro de Educação Tecnológica do Amazonas 
Anexo Único da Lei Delegada n.º 123,
forma do Anexo VI desta Lei.

Art. 28. A Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019, passa a vigorar com

as seguintes modificações:

I – em virtude das alterações promovidas
da criação das Secretarias de Estado e da alteração de nomenclatura de órgãos:

a) inclusão da alínea 

 “Art. 2.º
Órgãos: 

I – 
prestar assistência direta e assessoramento superior ao Governador
do Estado:

...............................................................................................................

j) Secretaria de Governo;

..............................................................................................................”

b) alteração das alíneas

artigo 2.º, com a seguinte redação:

“Art. 2.º
Órgãos: 

III 
executores de políticas públicas:

.......................................................................................................

A remuneração dos cargos de Reitor, Vice-Reitor e Pró-Reitores da FUNATI
seguirão o mesmo padrão remuneratório definido para o Reitor, Vice
Reitores da Universidade do Estado do Amazonas. 

Em virtude do disposto no caput deste artigo, o Anexo Único da Lei
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da Parte
59, na forma do Anexo V desta Lei. 

Seção V 

Do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM

O quadro de cargos de confiança e de provimento em comissão do 
Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM, constante da Parte 39 do
Anexo Único da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar na

desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019, passa a vigorar com

as seguintes modificações: 

em virtude das alterações promovidas por esta Lei na Secretaria de Governo,
da criação das Secretarias de Estado e da alteração de nomenclatura de órgãos:

inclusão da alínea j ao inciso I do artigo 2.º, com a seguinte redação:

Art. 2.º A Administração Direta é composta pelos seguintes

 Governadoria: conjunto de órgãos com a finalidade de 
prestar assistência direta e assessoramento superior ao Governador
do Estado: 

...............................................................................................................

Secretaria de Governo;

..............................................................................................................”

alteração das alíneas d e h e inclusão das alíneas o, p e q, 
artigo 2.º, com a seguinte redação: 

Art. 2.º A Administração Direta é composta pelos seguintes

III - Secretarias de Estado: órgãos formuladores e/ou
executores de políticas públicas: 

.......................................................................................................

Reitores da FUNATI 
itor, Vice-Reitor e Pró-

deste artigo, o Anexo Único da Lei 
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da Parte 

CETAM

O quadro de cargos de confiança e de provimento em comissão do 
CETAM, constante da Parte 39 do 

de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar na 

A Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019, passa a vigorar com 

por esta Lei na Secretaria de Governo, 
da criação das Secretarias de Estado e da alteração de nomenclatura de órgãos: 

ao inciso I do artigo 2.º, com a seguinte redação: 

A Administração Direta é composta pelos seguintes 

Governadoria: conjunto de órgãos com a finalidade de 
prestar assistência direta e assessoramento superior ao Governador 

............................................................................................................... 

..............................................................................................................” 

q, ao inciso III do 

A Administração Direta é composta pelos seguintes 

Secretarias de Estado: órgãos formuladores e/ou

............................................................................................................... 
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d) Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar;

...............................................................................................................

h) Secretaria de Estado de Infraestrutura;

....................................

o) Secretaria de Estado de 

p) 
Metropolitano;

q) Secretaria de Estado do Desporto e Lazer.”

II – revogação da alínea 

artigo 5.º, em virtude da extinção da Fundação Amazonas de Alto Rendimento 
FAAR; 

III - revogação do inciso VI e da alínea 
transferência da vinculação do Departamento Estadual de Trânsito
Secretaria de Estado de Segurança Pública
SEGOV; 

IV - revogação das alíneas 
transferência da vinculação da Unid
Companhia de Saneamento do Amazonas 
de Habitação - SUHAB da Secretaria de Estado de Infraestrutura 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metrop

V - inclusão dos incisos XIII e XIV ao artigo 5.º, com a seguinte redação:

“Art. 5.º ......................................................................................................

XIII - Secretaria de Estado 

a) Unidade Gestora de Projetos Especiais 

b) Companhia de Saneamento do Amazonas 

c) Superintendência Estadual de Habitação

XIV - Secretaria de Governo:

a) Departamento Estadual de Trânsito

VI - alteração do inciso II do § 1.º e dos §§ 2.º e 3.º, todos do artigo 10, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar;

...............................................................................................................

Secretaria de Estado de Infraestrutura;

...............................................................................................................

Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás

p) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Metropolitano; 

Secretaria de Estado do Desporto e Lazer.”

da alínea n do inciso II do artigo 4.º e da alínea c 

artigo 5.º, em virtude da extinção da Fundação Amazonas de Alto Rendimento 

revogação do inciso VI e da alínea a que o integra do artigo 5.º, em razão da
nculação do Departamento Estadual de Trânsito 

Secretaria de Estado de Segurança Pública – SSP para a Secretaria de Governo 

revogação das alíneas b, c e d do inciso VII do artigo 5.º, em razão da 
transferência da vinculação da Unidade Gestora de Projetos Especiais 
Companhia de Saneamento do Amazonas – COSAMA e da Superintendência Estadual

SUHAB da Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA para a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano; 

inclusão dos incisos XIII e XIV ao artigo 5.º, com a seguinte redação:

......................................................................................................

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Met

Unidade Gestora de Projetos Especiais – UGPE;

Companhia de Saneamento do Amazonas – COSAMA; e 

Superintendência Estadual de Habitação – SUHAB.

Secretaria de Governo: 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.”

o inciso II do § 1.º e dos §§ 2.º e 3.º, todos do artigo 10, que
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar;

............................................................................................................... 

........................................................................... 

Energia, Mineração e Gás; 

Desenvolvimento Urbano e 

c do inciso IV do 

artigo 5.º, em virtude da extinção da Fundação Amazonas de Alto Rendimento – 

que o integra do artigo 5.º, em razão da 
nculação do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN da 

SSP para a Secretaria de Governo – 

do inciso VII do artigo 5.º, em razão da 
ade Gestora de Projetos Especiais – UGPE, da

COSAMA e da Superintendência Estadual
SEINFRA para a

inclusão dos incisos XIII e XIV ao artigo 5.º, com a seguinte redação: 

...................................................................................................... 

de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano: 

COSAMA; e

SUHAB.

o inciso II do § 1.º e dos §§ 2.º e 3.º, todos do artigo 10, que 
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“Art. 10. .....................................................................................................

§ 1.º Têm responsabilidades, deveres,
e remuneração de Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto em leis
específicas: 

...................................................................................................................

II - o Reitor da Un
Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade,
Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do Desenvolvimento
da Educação do Amazonas, o Delegado
Polícia Militar do Estado e do Corpo de Bombeiros Militar;

...................................................................................................................

§ 2.º Têm responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas
e remuneração de Secretário Executivo, sem prejuízo do disposto em leis
específicas, o Chefe da Consultoria Técnico
Subprocurador-Geral do Estado e os Subcontroladores
Vice-Reitor da Universidade do Estado do Am
Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade, o 
da Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do
Desenvolvimento da Educação do Amazonas, 
Adjunto, os Subcomandantes da 
Militar, o Vice-Presidente do Centro de Serviços Compartilhados, o 
Coordenador Executivo da UGPE e os Diretores de Administração e Finanças
e de Previdência da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas.

§ 3.º Têm responsabilidades, deveres, direitos e remuneração de
Secretário Executivo Adjunto, sem prejuízo do disposto em leis específicas, os
Chefes-Adjuntos da Consultoria Técnico
Reitores da Universidade do Estado do Amazo
Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade, os Subcoordenadores
Setoriais Adjuntos da 
do Desenvolvimento da Educação do Amazonas
Prisional e os Subcoord

Art. 29. A Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com

as seguintes modificações:

I – revogação do inciso IV do artigo 38 e alteração da Subseção IV da Seção III do
Capítulo VI, e do artigo 38 que a inte

Da Secretaria de Estado de Educação

Art. 38.
órgão formulador e executor de políticas públicas, tem como finalidades:

I - a formulação, a supervisão, a coordenação, a execução e a
avaliação da Política Estadual de Educação;

.....................................................................................................

Têm responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas
e remuneração de Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto em leis

...................................................................................................................

o Reitor da Universidade do Estado do Amazonas, o Reitor da 
Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade, o Coordenador
Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do Desenvolvimento
da Educação do Amazonas, o Delegado-Geral de Polícia e os Comandantes
Polícia Militar do Estado e do Corpo de Bombeiros Militar; 

..................................................................................................................

Têm responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas
muneração de Secretário Executivo, sem prejuízo do disposto em leis

específicas, o Chefe da Consultoria Técnico-Legislativa da Casa Civil, o 
Geral do Estado e os Subcontroladores-Gerais do Estado, o

Reitor da Universidade do Estado do Amazonas, o Vice
Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade, o Subcoordenador Executivo
da Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do
Desenvolvimento da Educação do Amazonas, o Delegado Geral de Polícia
Adjunto, os Subcomandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros

Presidente do Centro de Serviços Compartilhados, o 
Coordenador Executivo da UGPE e os Diretores de Administração e Finanças
e de Previdência da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas.

Têm responsabilidades, deveres, direitos e remuneração de
Secretário Executivo Adjunto, sem prejuízo do disposto em leis específicas, os

Adjuntos da Consultoria Técnico-Legislativa da Casa Civil, os Pró
Reitores da Universidade do Estado do Amazonas, os Pró
Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade, os Subcoordenadores
Setoriais Adjuntos da Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração
do Desenvolvimento da Educação do Amazonas o Coordenador do Sistema
Prisional e os Subcoordenadores Setoriais da UGPE.” 

Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com

as seguintes modificações: 

revogação do inciso IV do artigo 38 e alteração da Subseção IV da Seção III do
Capítulo VI, e do artigo 38 que a integra, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Subseção IV 

Da Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar

Art. 38. A Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar
órgão formulador e executor de políticas públicas, tem como finalidades:

a formulação, a supervisão, a coordenação, a execução e a
avaliação da Política Estadual de Educação; 

..................................................................................................... 

direitos, garantias, prerrogativas 
e remuneração de Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto em leis 

................................................................................................................... 

iversidade do Estado do Amazonas, o Reitor da 
o Coordenador-Geral da 

Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do Desenvolvimento 
Geral de Polícia e os Comandantes da 

.................................................................................................................. 

Têm responsabilidades, deveres, direitos, garantias, prerrogativas
muneração de Secretário Executivo, sem prejuízo do disposto em leis 

Legislativa da Casa Civil, o 
Gerais do Estado, o 

azonas, o Vice-Reitor da 
Subcoordenador Executivo 

da Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração do 
o Delegado Geral de Polícia

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Presidente do Centro de Serviços Compartilhados, o 

Coordenador Executivo da UGPE e os Diretores de Administração e Finanças 
e de Previdência da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas. 

Têm responsabilidades, deveres, direitos e remuneração de 
Secretário Executivo Adjunto, sem prejuízo do disposto em leis específicas, os 

Legislativa da Casa Civil, os Pró-
nas, os Pró-Reitores da 

Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade, os Subcoordenadores 
Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração 

rdenador do Sistema

Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com 

revogação do inciso IV do artigo 38 e alteração da Subseção IV da Seção III do 
gra, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

e Desporto Escolar 

e Desporto Escolar, 
órgão formulador e executor de políticas públicas, tem como finalidades: 

a formulação, a supervisão, a coordenação, a execução e a 
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II - a execução da Educação Básica, compreendendo ensinos 
fundamental, médio e demais modalidades;

III - a assistência, a orientação e o acompanhamento 
atividades dos estabelecimentos da rede estadual de ensino.”

II – revogação do inciso IV do artigo 42 e
do Capítulo VI, e do artigo 42 que a integra, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 42.
e executor de políticas públicas, tem como finalidades:

I - a assistência ao Governador do Estado na formulação, 
implementação e avaliação das polít
planejamento nas áreas de transportes, telecomunicações, sistema viário e 
urbanização, viabilizando a execução de programas e projetos com vistas 
ao desenvolvimento sustentável do Estado do Amazonas;

II - a articulação pe
administração pública federal, estadual e municipal, visando desenvolver 
ações relativas à gestão de infraestrutura nas áreas de transportes, 
telecomunicações, sistema viário e urbanização, definindo em conjunto 
suas competências e nível de colaboração;

III - a promoção da captação de recursos junto a instituições 
públicas, nacionais e internacionais para implementação de ações relativas 
à infraestrutura nas áreas de transportes, telecomunicações, sistema viário 
e urbanização.”

III – revogação do inciso VII do artigo 47;

IV – alteração do artigo 56, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56.
do Desenvolvimento da Educação do Amazonas 
instituída pela Lei n.
Lei n.º 4.580, de 9 de abril de 2018, 
autonomia administrativa, operacional e financeira, vinculado à Secretaria 
de Estado de Educação, para fins de supervisã
definidas nas respectivas leis de criação e demais diplomas legais e 
normas regulamentadoras.”

V – inclusão da Subseção X à Seção I do Capítulo VI, integrada pelo artigo 33
com a seguinte redação: 

DAS FINALIDADES DOS

a execução da Educação Básica, compreendendo ensinos 
fundamental, médio e demais modalidades; 

a assistência, a orientação e o acompanhamento 
atividades dos estabelecimentos da rede estadual de ensino.”

revogação do inciso IV do artigo 42 e alteração da Subseção VIII da Seção III 
do Capítulo VI, e do artigo 42 que a integra, que passa a vigorar com a seguinte 

“Subseção VIII 
Da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

Art. 42. A Secretaria de Estado de Infraestrutura, órgão formulador 
e executor de políticas públicas, tem como finalidades: 

a assistência ao Governador do Estado na formulação, 
implementação e avaliação das políticas estaduais de infraestrutura e 
planejamento nas áreas de transportes, telecomunicações, sistema viário e 
urbanização, viabilizando a execução de programas e projetos com vistas 
ao desenvolvimento sustentável do Estado do Amazonas; 

a articulação permanente com órgãos e entidades da 
administração pública federal, estadual e municipal, visando desenvolver 
ações relativas à gestão de infraestrutura nas áreas de transportes, 
telecomunicações, sistema viário e urbanização, definindo em conjunto 

etências e nível de colaboração; 

a promoção da captação de recursos junto a instituições 
públicas, nacionais e internacionais para implementação de ações relativas 
à infraestrutura nas áreas de transportes, telecomunicações, sistema viário 

ção.” 

revogação do inciso VII do artigo 47; 

alteração do artigo 56, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56. A Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração 
do Desenvolvimento da Educação do Amazonas - 

la Lei n.º 3.941, de 9 de outubro de 2013, e reorganizada pela 
Lei n.º 4.580, de 9 de abril de 2018, órgão da Administração Direta, com 

administrativa, operacional e financeira, vinculado à Secretaria 
de Estado de Educação, para fins de supervisão, tem suas finalidades 
definidas nas respectivas leis de criação e demais diplomas legais e 
normas regulamentadoras.” 

inclusão da Subseção X à Seção I do Capítulo VI, integrada pelo artigo 33

“CAPÍTULO VI 

DAS FINALIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

a execução da Educação Básica, compreendendo ensinos 

a assistência, a orientação e o acompanhamento das 
atividades dos estabelecimentos da rede estadual de ensino.” 

alteração da Subseção VIII da Seção III 
do Capítulo VI, e do artigo 42 que a integra, que passa a vigorar com a seguinte 

Secretaria de Estado de Infraestrutura  

A Secretaria de Estado de Infraestrutura, órgão formulador 

a assistência ao Governador do Estado na formulação, 
icas estaduais de infraestrutura e 

planejamento nas áreas de transportes, telecomunicações, sistema viário e 
urbanização, viabilizando a execução de programas e projetos com vistas 

rmanente com órgãos e entidades da 
administração pública federal, estadual e municipal, visando desenvolver 
ações relativas à gestão de infraestrutura nas áreas de transportes, 
telecomunicações, sistema viário e urbanização, definindo em conjunto 

a promoção da captação de recursos junto a instituições 
públicas, nacionais e internacionais para implementação de ações relativas 
à infraestrutura nas áreas de transportes, telecomunicações, sistema viário 

alteração do artigo 56, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

A Unidade de Gerenciamento do Programa de Aceleração 
 UGP-PADEAM, 

, e reorganizada pela 
istração Direta, com 

administrativa, operacional e financeira, vinculado à Secretaria 
o, tem suas finalidades 

definidas nas respectivas leis de criação e demais diplomas legais e 

inclusão da Subseção X à Seção I do Capítulo VI, integrada pelo artigo 33-A, 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 
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Art. 33
Direta do Poder Executivo, integrante da Governadoria, tem como 
finalidade

I – 
imediata ao Chefe do Poder Executivo no seu relacionamento com 
autoridades, órgãos e entidades da Administração da União, de 
Estados e Municípios, com os organismos e autoridades integrantes 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e da Defensoria 
Pública do Estado do Amazonas;

II - 
articulações, controle, assessoram
governamental, em nível central, para as comunidades e municípios 
do Estado;

III -
Estado, na elaboração de subsídios para o acompanhamento das 
ações dos órgãos da administração púb

IV -
estratégia de desenvolvimento de comunidades e municípios do 
Estado; 

V - 
administração direta e indireta da administração públi
meio de iden
ações complementares;

VI -
comunidades da capital e municípios do interior do Estado do 
Amazonas.”

VI – inclusão das Subseçõ
respectivamente, pelos artigos 48

 

Seção I  

Da Governadoria 

 

Subseção X 

Da Secretaria de Governo 

Art. 33-A. A Secretaria de Governo, órgão da Administração 
Direta do Poder Executivo, integrante da Governadoria, tem como 
finalidades: 

 em colaboração com a Casa Civil, a assistência direta e 
imediata ao Chefe do Poder Executivo no seu relacionamento com 
autoridades, órgãos e entidades da Administração da União, de 
Estados e Municípios, com os organismos e autoridades integrantes 

s Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e da Defensoria 
Pública do Estado do Amazonas; 

 o exercício de ações de natureza instrumental de apoio, 
articulações, controle, assessoramento e representação 
governamental, em nível central, para as comunidades e municípios 
do Estado; 

- o assessoramento, direto e imediato, ao Governador do 
Estado, na elaboração de subsídios para o acompanhamento das 
ações dos órgãos da administração pública estadual; 

- o acompanhamento da elaboração e implementação da 
estratégia de desenvolvimento de comunidades e municípios do 

 o auxílio na integração setorial de órgãos e entidades da 
tração direta e indireta da administração públi

meio de identificação de ações concorrentes e da articulação de 
ações complementares; 

- a coordenação de ações integradas, executadas nas 
comunidades da capital e municípios do interior do Estado do 
Amazonas.” 

inclusão das Subseções XV, XVI e XVII à Seção III do Capítulo VI, integradas, 
respectivamente, pelos artigos 48-A, 48-B e 48-C, com a seguinte redação:

 

órgão da Administração 
Direta do Poder Executivo, integrante da Governadoria, tem como 

em colaboração com a Casa Civil, a assistência direta e 
imediata ao Chefe do Poder Executivo no seu relacionamento com 
autoridades, órgãos e entidades da Administração da União, de 
Estados e Municípios, com os organismos e autoridades integrantes 

s Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e da Defensoria 

o exercício de ações de natureza instrumental de apoio, 
ento e representação 

governamental, em nível central, para as comunidades e municípios 

o assessoramento, direto e imediato, ao Governador do 
Estado, na elaboração de subsídios para o acompanhamento das 

 

o acompanhamento da elaboração e implementação da 
estratégia de desenvolvimento de comunidades e municípios do 

o auxílio na integração setorial de órgãos e entidades da 
tração direta e indireta da administração pública estadual, por 

tificação de ações concorrentes e da articulação de 

a coordenação de ações integradas, executadas nas 
comunidades da capital e municípios do interior do Estado do 

es XV, XVI e XVII à Seção III do Capítulo VI, integradas, 
C, com a seguinte redação: 
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DAS FINALIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Da Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás 

Art. 48
Gás, órgão
finalidade a
políticas públicas destinadas aos setores de energia, energias 
renováveis e geodiversidade, visando ao fomento e à atração de 
investimentos relacionados à
à indústria de transformação mineral, em articulação e sem conf
com as políticas estaduais de infraestrutura, de desenvolvimento 
sustentável e de planejamento estratégico à sustentabilidade da 
economia industrial do Amazonas. 

Art. 48
e Metropolitano, 
tem como finalidades 
Manaus, a formulação e implementação de políti
saneamento básico e habitação, a execução das políticas 
energéticas
desenvolvimento e a execução de políticas públicas
Estruturantes de I
do Poder Executivo Estadual.

Art. 48
formulador e executor de políticas públicas,
formulação, a implementaçã
desporto, lazer e juventude, promovendo e estimulando a prática 
desportiva, paradesportiva e recreativa,
objetivando o desenvolvimento e bem

“CAPÍTULO VI 

DAS FINALIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Seção III  

Das Secretarias de Estado 

Subseção XV 

Da Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás 

Art. 48-A. A Secretaria de Estado de Energia, Mineração e 
órgão  formulador e executor de políticas públicas, tem como 

finalidade a formulação, a coordenação e a implementação de 
olíticas públicas destinadas aos setores de energia, energias 

renováveis e geodiversidade, visando ao fomento e à atração de 
investimentos relacionados à mineração, à indústria de óleo e gás
à indústria de transformação mineral, em articulação e sem conf
com as políticas estaduais de infraestrutura, de desenvolvimento 
sustentável e de planejamento estratégico à sustentabilidade da 
economia industrial do Amazonas.  

Subseção XVI 

Da Secretaria de Estado de Desenvolvimento                       
Urbano e Metropolitano  

Art. 48-B. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Metropolitano, órgão  formulador e executor de políticas públicas,
tem como finalidades o desenvolvimento da Região Metropolitana de 
Manaus, a formulação e implementação de políticas públicas de 
saneamento básico e habitação, a execução das políticas 
energéticas e de recursos hídricos, bem como o planejamento, o 
desenvolvimento e a execução de políticas públicas
Estruturantes de Infraestrutura e Projetos Estratégicos d
do Poder Executivo Estadual. 

Subseção XVII 

Da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer 

Art. 48-C. A Secretaria de Estado do Desporto e Lazer, 
formulador e executor de políticas públicas, tem como finalidades a 
formulação, a implementação e a execução de políticas públicas de 
desporto, lazer e juventude, promovendo e estimulando a prática 
desportiva, paradesportiva e recreativa, em todas as faixas etárias, e 
objetivando o desenvolvimento e bem-estar dos jovens.

DAS FINALIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

Da Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás  

Secretaria de Estado de Energia, Mineração e 
formulador e executor de políticas públicas, tem como 
formulação, a coordenação e a implementação de 

olíticas públicas destinadas aos setores de energia, energias 
renováveis e geodiversidade, visando ao fomento e à atração de 

à indústria de óleo e gás e 
à indústria de transformação mineral, em articulação e sem conflitar 
com as políticas estaduais de infraestrutura, de desenvolvimento 
sustentável e de planejamento estratégico à sustentabilidade da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento                       

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
formulador e executor de políticas públicas, 

o desenvolvimento da Região Metropolitana de 
cas públicas de 

saneamento básico e habitação, a execução das políticas 
, bem como o planejamento, o 

desenvolvimento e a execução de políticas públicas de Programas 
nfraestrutura e Projetos Estratégicos de interesse 

Secretaria de Estado do Desporto e Lazer  

Secretaria de Estado do Desporto e Lazer, órgão 
tem como finalidades a 

o e a execução de políticas públicas de 
desporto, lazer e juventude, promovendo e estimulando a prática 

em todas as faixas etárias, e 
estar dos jovens.” 
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Art. 30. Com a ressalva d
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Com a ressalva do disposto nos parágrafos únicos dos artigos 9.º e 23, 
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

o disposto nos parágrafos únicos dos artigos 9.º e 23, 

2023.10000.00000.9.018323 / Pg. 16



 

(INCLUSÃO DA PARTE 56 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS 

CARGOS DE CO

QUANTIDADE 

01 

01 

01 Secretário de Executivo Adjunto

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

01 

02 

04 

09 

02 

 

 

 

ANEXO I 

(INCLUSÃO DA PARTE 56 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

 

PARTE 56 

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS 

CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGO SIMBOLOGIA

CARGOS DE CONFIANÇA 

Secretário de Estado 

Secretário Executivo 

Secretário de Executivo Adjunto 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Chefe de Gabinete 

Assessor I 

Chefe de Departamento 

Assessor II 

Assessor III 

 

 

 

 

 

 

 

 

(INCLUSÃO DA PARTE 56 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019) 

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS  

NFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SIMBOLOGIA 

- 

- 

- 

AD-1 

AD-1 

AD-1 

AD-2 

AD-3 
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(INCLUSÃO DA PARTE 57 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

CARGOS DE CONFIANÇ

QUANTIDADE 

01 

01 

 

 

 

ANEXO II 

(INCLUSÃO DA PARTE 57 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

 

PARTE 57 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
METROPOLITANO 

CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGO SIMBOLOGIA

CARGOS DE CONFIANÇA 

Secretário de Estado 

Secretário Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

(INCLUSÃO DA PARTE 57 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

A E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SIMBOLOGIA 

- 

- 
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(INCLUSÃO DA PARTE 58 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

SECRETARIA DE

CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANTIDADE 

01 

02 

01 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

01 

01 

02 

07 

11 

15 

25 

03 

 

 

ANEXO III 

(INCLUSÃO DA PARTE 58 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

 

PARTE 58 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER

CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGO SIMBOLOGIA

CARGOS DE CONFIANÇA 

Secretário de Estado 

Secretário Executivo 

Secretário Executivo Adjunto 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Chefe de Gabinete 

Coordenador-Geral 

Coordenador Operacional  

Chefe de Departamento 

Assessor I 

Gerente 

Assessor II 

Assessor III 

 

 

 

 

 

(INCLUSÃO DA PARTE 58 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019) 

ESTADO DO DESPORTO E LAZER 

CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SIMBOLOGIA 

- 

- 

- 

AD-1 

AD-1 

AD-1 

AD-1 

AD-1 

AD-2 

AD-2 

AD-3 
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(ALTERAÇÃO DA PARTE 31 DO ANEXO ÚNICO DA LEI DE

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DO AMAZONAS 

QUANTIDADE

01 

01 

02 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

05 

 

ANEXO IV 

(ALTERAÇÃO DA PARTE 31 DO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019

 

PARTE 31 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DO AMAZONAS - UGP-PADEAM 

CARGOS DE CONFIANÇA 

QUANTIDADE CARGO     SIMBOLOGIA 

Coordenador Geral - 

Subcoordenador 
Executivo 

- 

Subcoordenador 
Setorial Adjunto 

- 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Assessor I AD-1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEGADA N.º 123/2019 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 

SIMBOLOGIA  
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(INCLUSÃO DA PARTE 59 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA 

QUANTIDADE

01 

01 

05 

 

 

ANEXO V 

(INCLUSÃO DA PARTE 59 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019)

 

PARTE 59 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA 
IDADE – FUNATI 

CARGOS DE CONFIANÇA 

QUANTIDADE CARGO     SIMBOLOGIA 

Reitor - 

Vice-Reitor - 

Pró-Reitor - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(INCLUSÃO DA PARTE 59 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019) 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA 

SIMBOLOGIA  
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(ALTERAÇÃO DA PARTE 39 DO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 

CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

QUANTIDADE
01 

01 

01 

01 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
QUANTIDADE

01 
01 
07 

01 

20 

04 

20 

15 
14 

20 

61 
04 
26 
06 

 

 

 

ANEXO VI 

(ALTERAÇÃO DA PARTE 39 DO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 
123/2019) 

 

PARTE 39 
CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

CARGOS DE CONFIANÇA 
QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA

DIRETOR- PRESIDENTE - 
DIRETOR 
ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO 

 

DIRETOR ACADÊMICO - 
DIRETOR DE RELAÇÕES 
EMPRESARIAIS E 
INSTITUCIONAIS 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA

CHEFE DE GABINETE AD-1 
PROCURADOR-CHEFE AD-1 
ASSESSOR I AD-1 
PRESIDENTE DA 
COMISSÃO 
PERMANENTE DE 
CONCURSOS 

AD-1 

DIRETOR DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

AD-1 

COORDENADOR DE 
NÚCLEO 

AD-1 

COORDENADOR DE 
CURSO 

AD-1 

GERENTE AD-2 
ASSESSOR II AD-2 
SECRETÁRIO DE 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

AD-2 

GERENTE ACADÊMICO AD-2 
GERENTE DE PROJETO AD-2 
ASSESSOR III AD-3 
ASSESSOR IV AD-4 

 

(ALTERAÇÃO DA PARTE 39 DO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 

CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS 

SIMBOLOGIA 

SIMBOLOGIA 
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Documento 2023.10000.00000.9.018323
Data  25/04/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.018323

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
25/04/2023

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2023.10000.00000.9.018323
Data  25/04/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.018323

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
25/04/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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